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HISTÓRICO- DenomicaDdo "Américo Barbosa Lima" a

Escola Zlâinicipal localisaâa no Sertão

'  de Moote Líbano.

AUTUAÇÃO

Aosl8( dezoito) dias do mês de novbmbro do ano de

mil novecentos e sessenta e oito ^ outúo o ̂ OJETO DE LEI

supra-citado e mais documentos que se seguem
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CAMAM municipal de CACHOEIRO de ITA^IRIM
EROJE'10 DE lEI /P é/

Ren"3trs-S9. Autue-ss.

Süif] das Cessões, --/-.S'..

^ a . " ^
(Rubrica do PresidVnteí ™

Árt. 1° - fassa a dènominar-se "AI^ÜERICO BAHBOSA LIIIA" , a Escola

Municipal inaugurada recentemente aa localidade SER _

TAO DE MONIE LÍBANO.

Art. 22 _ Esta Lei entrará em vigor-na dáta de sua puLlicação,

'revogadas as'disposições em contrário.

.  ■ ■■ ■
, ' Sala_,das Sessões, 18 de novembro de 1968.

= JUSTIS^ICATIVA =

1

1

><
q.ua

1 V

im'

.a
l

AMÉRICO BARBOSA LIIÍA, nascido em 1905 na cidade de Ero-
priá:^;:.no Estado de Sergipe, onde foi comerciante e fazendeiro no
interior daquele município nordestino.

Em 1929, transferiu-se com sua família para Vitória, ca- .
pitai deste Estado, sendo tim dos mais eficientes servidores do anti
go Horjjô ELORESTA.' • ' '

Em 1945, adquiriu uma propriedade neste município, no lu
gar denom.inado Monte Líbano (Alto Moledo) quando a região era ain
da bastantes agreste, vindo a'desbravar toda aquela região, com o
seu sacrifício, com o seu suor. Homem respeitado e conceituado, /
sem mácula.

Em 8 de novembro de 1962, veio a falecer, tendo prestado
grandes serviços àquela região. Deixou os seus filhos Gel. José /
L^-ma, ex-Delegado de Polícia deste Município, José Durval Lima,
comerciante em Vitória, Antonio Barbosa Lima, advogado na Guanaba
ra, ̂Walter Barbosa Lima, representante comercial, na Guanabara e

ro filhas casadas, uma das quais, resèâe em Cachoeiro de Ita-
im há 15 anos, ora exercendo as funções de Chefe do Setro de

Nà^i^ionismo do Sanatório Samuel Libânio.
Eianalmente, um dos seus filhos mais novos, o Dr,

on Barbosa Lima, que atualmente exerce o cargo de diretor da
toria de Educação, Saúde e Assistência Socáãl da Municipalidade,

Assim pois, é muito justo que prestemos esta homemagem a
ornem que relevantes serviços prestou a comunidade de Sertão de
e Líbano, dando o seu nome a Escola ali reacem inaugurada.

Sala das Sessões 18 de novembro de 1968,
--^0

ASIOR DILEN DOS SANTUS

= VEREADOR
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Art?*; 1*®! — ÇSiSsã a danominar—se "AMÉRICO BARBOSA IiIMA" ! a ̂ cola
Municipal inaugurada recentemente ba localidade SER «

\ ÍDXO BE MONIE I.IBANO,

Art» 28 « Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação|
rà^çrgadas as Idisposições em contrário.

■  ■ • ' Á ' ' ' - ■ ~
i  Sa|.a idas Sessões, 18 de novembro de 1968.

\

,  > « êrtJSIIglCAIIVA =S

■■ ■ ■ ■ ■ ' ■ ■ ■ ■ •■ ' '\  ̂ . ■ ■ • / ■ ' ■ ■ ■ ■ ■ ' •\ A^CSSi^O- BARBOSA. XãMA.^ nascido em 1905 na cidade de ^o-
í>riáf tio lotado de Sergipe, onde foi comerciante e fazendeiro no
interior daq.uèle municxpio nordestino.

\  "■\fe; ÍS29, transferiu-se com sua família para Vitõria, ca
pital diste i^^ado, sendo úm dos mais eficientes servidores do anti
go .Rorjiir ÊLORESI A» .

lài 1945, adquiriu uma propriedade neste município, no lu-
,7 . gar, denominado Monte Líbano (Alto Moledo)^quahdo a região era ala-
.  / da bastantes agreste, vindo a desbravar todá aquela região, com o

V  seu sacri^ciOi com o seu suor. HQmem réspeitado e conceituado, /
/  - sem mácula.

Em 8 de novembro de'1862, veio a falecer, tendo prestado
grandes =serviços àquela região. Beixou os seus filhos Cel. José /
L^ma, ,ex-Belegado de Polícia diste Município, José Burval Lima,
còmerciánte em Vitéris', Antcaio Barbosa Lima, advogado na Guanaba
ra, Walter Barbosa Lima,,representante comercial, na Guanabara e
quatro filhas casadas, uma das quais, resAâe em Cachoeiro de Tta-
pemirim há 15. anos, ora. exercendo as funções da Chefe do Setro de
Nutricibnismo do- Sanatdrio Samuel Libânio.

Pianalmente, çhhhjíh u^ "^os setis filhos mais novos, o Br.
Airtoa ÍBarbosa Lima, que atualmente exerce o cargo de diretor da
diretoria de Educação, Saiíde e Assistência Socââl da Municipalidade

Asslmi pois, é muito justo que p^pestemos esta homemagem a
um homem que re3.evantes serviços prestou a comunidade de Sertão de
Monte Líbano, dando o seu nome a Escola ali rescera inaugurada.

Sala das Sessões, 18 de novembro de 1968.

AagõR mjiiH Lca- SÁM'i*os
s VEREÁBOI



mOJSSO DE LEI Efi
r

Art. — J^sea á denomlnar-se "AHERICO BAEBOSA LIMA**, a Escola
Municipal inaugurada recentemente aa localidade SER ..
IXO DE MONTE LÍBANO,

Art, 2C - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

reilipgadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 18 de novembro de 1968é

■ JÜSIIPIOAT I 7 A «

■I \

AMMICO BARBOSA LX^íA, nascido em 1905 na cidade de ^o-
priá, .ão Estado de Sergipe, onde foi comerciante o fa2:ende^o-no
interior daçLuele município nordestino.

Bn 1929, transferiti-se com sua família para Vitdria, ca
pital deste Estado, sendo úm dos mais eficientes servidores do anti
go ÉL0RE3TA,

Em 1945f adç[ulriu uma propriedade neste município, no lu
gar denominado Monte Líbano (Alto Moledo)^quando a região era ain
da bastantes agreste, vindo a desbravar toda aquela região, com o
seu sacrifício, com o seu suor. Homem réspeitado e conceituado, /
sem máo\ila.

Em 8 de novembro de 1962, veio a falecer, tendo prestado
grandes serviços àquela região^ Deixou os seus filhos Oel, José /
L^ma, ex-Delegado de Polícia dêáte Município, José Durval Lima,
comerciante em Vitária, Antônio Barbosa Lima, advogado na Guanaba
ra, Walter Barbosa Lima, representante comercial, na Guanabara e
quatro filhas casadas, uma das quais, resjkée em Cachoeiro de Ita-
pemirim há 15 anos, ora exeruendo as funções de Chefe do Setro de
Nutrioionlsmo do Sanatório SamueiL Libânio.

Flanalmente, ipouiix um dos seus filhos mais novos, o Dr*
Airton Barbosa Lima^ que atualmente exerce o cargo de diretor da
diretoria de Educação, Saiide^ e Assistência Socàâl da Municipalidade

Assim pois, ê iiiuito^;}\^to que prestemos esta homemagem a
um homem que lelevantes serviçosNprestou a comunidade de Sertão de
Monte Líbano, dando o seu nome aiEscola alí reacem inaugurada.

Sala das Sessões, 18 de novembro de 1968,

ASSOfi DILiS m SÁHÍSüé
« VEEEAÍDOR
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mo3m> BE LEI y» lofí/fís

o iR^^esidejbte âa câmara ffioniclpal de Oa-
choeiro ãe Itapemirim,, asando de saas
atri;buiç00s legais t íaçp salier q.ae a G|
mara decretou a seguinte leii

Art# 1^ «• í^ssa a âeDominar—se -AIHEÜCO ££5B0SÃ ipiA a ̂ ccla

Municipal localizai no Sertão de Monte líbano^ des

te ̂ inicípio # .

^Jirt . 2fi - Esta lèi eni^ará em vigor na dats-de sua pul3liQ|||Ífe,i
re"?o^das aa disposições ea coBtrdEpio>

í  ■■ ■ ^

^ ) Sala das Sessões, 24 de deseaforo de 1968,•

dOTO 32E B&HROS

l^esidente da Câmara



ERQJE5K) PE LEI g> 10fí/68

Q Presiâelite âa Ctaara lãinicipal de
chóeiro de I*feapôiaiyim, ̂ aado de suas
atri"buiQÕ0a le,gaiai Faço sa"ber qiie a Ca
taara decretou a áeguiDte Leii

Síjcii 9 'M Passa a desoscliiar^se AMI^ICQ BAHBOSil X>XI^ a Esoola

, Muaiclpttl loôalizádá ao Sertão de Monte Itíbanoy dea>^
te S&aiicíplo*; ■ ■■ ■

~&s^» 2® — Esta lei entrará ea vigor na dãta-de sua ptt"biio|^0|
revogadas as dlsposiço^ ea contrário#

Sala das Sessões, 24 de dezeabro de 1968#

dOYIS m SARROS

Presidente da Oâaara
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